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Fwd: SEI n° 29.0001.0020256.2019-76 @ 

De : Fabio Nadai <fabionadal@jundiai.sp.leg.br> Qui, 29 de ago de 2019 14:39 

Assunto : Fwd: SEI n° 29.0001.0020256.2019-76 "2 anexos 

Para : claudinei 
<claudinei@camarajundiai.sp.gov.br>, 
gabriel <gabriel@camarajundiai.sp.gov.br>, 
pedro <pedro@camarajundiai.sp.gov. br>, 
samuel 
<samuel@camarajundiai.sp.gov. br>, 
ronaldo 
<ronaldo@camarajundiai.sp.gov.br> 

Cc : Brigida Franciele Gomes Riccetto 
<brigida@jundiai.sp.leg.br>, Pablo R. P. 
Gama <pablo@jundiai.sp.leg.br>, Faouaz 
Taha <faouaz@jundiai.sp.leg.br>, Raquel 
Loboda Biondi 
<raquelbiondi@camarajundiai.sp.gov.br> 

Caros 

Temos incumbências diversas: 

1-) Pedro/Samuel - atualizar o SAPL 

2-) Claudinei - Inserir no expediente da próxima sessão 

3-)Gabriel - juntar o email, despacho do Procurador Geral de 
Justiça e parecer no PL respectivo 

Nadal 

----- Mensagem encaminhada-----
De: "Faouaz Taha" <faouaz@jundiai.sp.leg.br> 
Para: "Fabio Nadal" <fabionadal@jundiai.sp.leg.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 29 de agosto de 2019 8:37:38 
Assunto: Fwd: SEI nº 29.0001.0020256.2019-76 

----- Mensagem encaminhada-----
De: "MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica" 
<subjuridica@mpsp.mp.br> 
Para: "faouaz" <faouaz@camarajundiai.sp.gov.br>, 
"marciocabeleireiro" 
<marciocabeleireiro@camarajundiai.sp.gov.br>, "ver paulosergio" 
<ver.paulosergio@camarajundiai.sp.gov.br>, "dr ligabo" 

29/08/2019 14:48 . 
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MPSP 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Riachuelo, I 15 - Bairro Sé - CEP 0l007-904 - São Paulo - SP- www.mpsp.mp.br 

DESPACHO 

Adotado seu relatório, aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, o parecer da douta 
Assessoria Jurídica, e, em consequência, determino o arquivamento dos autos, com as comunicações 
de praxe. 

-----
Documento assinado eletronicamente por WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR, 
Subprocurador-Geral de Justiça, em 27/08/2019, às 13:50, conforme art. 1º, III, "b", da 
Lei Federal I 1.419/2006. 

1 
A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 
0487795 e o código CRC E82DB00F. 

29.0001.0020256.2019-76 0487795vl 

29/08/2019 14:48 
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Mpsp I MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Protocolado SEI nº 29.0001.0020256.2019-76 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURfDICA 

Objeto: Análise da constitucionalidade da Lei nº 464, de 24 de novembro de 200 
Município de Jundiaí, que regula a instalação de postos de combustíveis e de serviços. 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. CONTROLE DE 

CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR Nº 464 DE 24 DE 

NOVEMBRO DE 2008, DO MUNICÍPIO DE JUNDIAf, QUE "REGULA A 

INSTALAÇÃO DE NOVOS POSTOS REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS E DE 

SERVIÇOS". ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 

JUNDIAÍ, SÚMULA VINCULANTE Nº 49 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

LIMITES DE COGNIÇÃO DO CONTENCIOSO DE CONSTITUCIONALIDADE. 

DISPOSIÇÃO SOBRE O DISTANCIAMENTO DE POSTOS DE REVENDA DE 

COMBUSTÍVEIS. PODER DE POLÍCIA. SEGURANÇA DAS PESSOAS. 

PRESERVAÇÃO AO MEIO AMBIENTE. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

MUNICIPAL. INTERESSE LOCAL. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

ARQUIVAMENTO. 

1. Limites de cognição do contencioso de constitucionalidade. À 

luz do art. 125, §2º, CF/88, o contencioso estadual de 

constitucionalidade de lei municipal tem como exclusivo parâmetro 

a Constituição Estadual, não cabendo alegação de ofensa ao 

Plano Diretor Municipal (ou à súmula vinculante do Supremo 

Tribunal Federal). 

2. Obrigação imposta em lei municipal de distanciamento de 

postos de combustíveis de diversos estabelecimentos e bens 

públicos que configura o exercício da polícia administrativa 

conferido aos Municípios e visa à segurança das pessoas e à 

preservação do meio-ambiente. 

3. Competência legislativa municipal, à luz do disposto no art. 30, 

1, da Constituição Federal, que confere atribuição aos Municípios 

para "legislar sobre assuntos de interesse local". 

4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Arquivamento do 

protocolado. 
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Mpsp I MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURfDICA 

Senhor Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico: 

1) Relatório 

Cuida-se representação oferecida por Umberto Augusto Martins em face 

da Lei Complementar nº 464 de 24 de novembro de 2008, do Município de 

Jundiaí, que "regula a instalação de novos postos revendedores de combustíveis 

e de serviços", aduzindo, em síntese, violação aos princípios da isonomia, da não 

intervenção do Estado na economia e da livre concorrência. 

Discorre sobre a ausência de previsão de critérios técnicos e objetivos do 

ato normativo para estabelecer a distância de 500 (quinhentos) metros como 

segura, além de sustentar violação aos princípios e objetivos contidos no Plano 

Diretor Municipal de Jundiaí (fls. 01 /26). 

A Câmara Municipal de Jundiaí, por intermédio de seu Procurador Geral, 

defendeu o ato normativo representado, alegando que a intenção do legislador 

foi estabelecer áreas em que não se permi~e a instalação de postos, e não a 

limitação ou distância mínima para a instalação de atividades congêneres, de 

modo que não haveria qualquer violação à Súmula Vinculante nº 49 do Supremo 

Tribunal Federal (fls. 81 /84). 

A Prefeitura Municipal de Jundiaí, por seu Gestor da Unidade de Negócios 

Jurídicos e Cidadania, também defendeu o ato normativo impugnado. Alegou que 

o Município detém competência para legislar sobre assuntos de interesse local e, 

em especial, promover no que couber o adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle de uso, do parcelamento e da ocupação do 

solo urbano. Invocou o poder de polícia conferido ao Município para fiscalização 

dos estabelecimentos comerciais, sustentando ausência de violação ao princípio 

da livre concorrência ou da Súmula nº 646 do Supremo Tribunal Federal, pois é 

legítima a imposição de restrições à localização de determinados tipos de 

estabelecimentos comerciais, como postos de combustíveis (fls. 127 /129). 

2 

.................. __ ... -- .......... - _...,_ 



o 

o 

Mpsp I MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

É o relato do essencial. 

2) Fundamenta~ão 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURIDICA 

Preliminarmente. observa-se que o representante invocou em sua vestibular 

o Plano Diretor Municipal de Jundiaí como parâmetro de controle abstrato da 

norma objurgada, o que se revela inadmissív.el pois, ex vi do disposto no artigo 

1 25, §2º, da Lei Fundamental de 1 988, o contraste da norma municipal 

impugnada com outro parâmetro para além da Constituição Estadual, salvo 

quando reproduza, imite ou remeta a preceito da Magna Carta (ou se trate de 

norma de observância obrigatória), não encontra guarida no ordenamento pátrio. 

Nesse sentido, confira-se o posicionamento do E. Supremo Tribunal Federal: 

"FUNÇÃO CONSTITUCIONAL DO INSTRUMENTO 

RECLAMATÓRIO {RTJ 134/1033 - RTJ 166/785) -

COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA PARA EXERCER 

O CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE DE 

LEIS E ATOS NORMATIVOS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS 

CONTESTADOS EM FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - A 

"REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE" NO 

ÂMBITO DOS ESTADOS-MEMBROS {CF. ART. 125. § 2°) - A 

QUESTÃO DA PARAMETRICIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONSTITUCIONAIS ESTADUAIS, DE CARÁTER REMISSIVO, 

PARA FINS DE CONTROLE CONCENTRADO DE LEIS E ATOS 

NORMATIVOS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS 

CONTESTADOS, PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA LOCAL, 

EM FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - DOUTRINA -

PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O 

único instrumento jurídico revestido de parametricidade, 

para efeito de fiscalização concentrada de 

constitucionalidade de lei ou de atos normativos estaduais 

e/ou municipais, é, tão-somente. a Constituição do próprio 

Estado-membro (CF, art. 125, § 2º). que se qualifica, para 

esse fim, como pauta de referência ou paradigma de 
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Mpsp I MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
SUBP,ROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURIDICA 

confronto, mesmo nos casos em que a Carta Estadual ha .a 

formalmente incorporado, ao seu texto, normos-----· 

constitucionais federais que se impõem à observância 

compulsória das unidades federadas. Doutrina. Precedentes. 

Revela-se legítimo invocar, como referência 

paradigmática, para efeito de controle abstrato de 

constitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais e/ou 

municipais, cláusula de caráter remissivo, que, inscrita na 

Constituição Estadual, remete, diretamente, às regras 

normativas constantes da própria Constituição Federal, assim 

incorporando-as, formalmente, mediante referida técnica de 

remissão, ao plano do ordenamento constitucional do Estado

membro. - Com a técnica de remissão normativa, o Estado

membro confere parametricidade às normas, que, embora 

constantes da Constituição Federal, passam a compor, 

formalmente, em razão da expressa referência a elas feita, 

o "corpus" constitucional dessa unidade política da 

Federação, o que torna possível erigir-se, como parâmetro 

de confronto, para os fins a que se refere o art. 125, § 2º 

da Constituição da República, a própria norma constitucional 

estadual de conteúdo remissivo. Doutrina. Precedentes." 

(Rei l 0.500 AgR/SP; Min. Celso de Mello. Órgão julgador: 

Tribunal Pleno. J.: 22/06/2011. DJe 28/09/2011). 

Além disso, ainda que não conste propriamente da representação, também 

não se faz possível o exame de inconstitucionalidade indireta ou reflexa, a partir 

da existência de conflito entre a lei municipal apontada e a legislação 

infraconstitucional (como, por exemplo, súmula vinculante do Supremo Tribunal 

Federal), sendo a advertência oportuna pois houve sua menção nas informações 

prestadas pelo Câmara Municipal de Jundiaí. 

Neste sentido já decidiu o Pretório Excelso: 

4 
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Mpsp I MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO OE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURIDICA 

Is.__. __ 

"A Constituição da República, em tema de ação direta (!f}: 
qualifica-se como o único instrumento normativo revestido de----

parametricidade, para efeito de fiscalização abstrata de 

constitucionalidade perante o STF. ( ... ). O controle normativo 

abstrato, para efeito de sua válida instauração, supõe a 

ocorrência de situação de litigiosidade constitucional que 

reclama a existência de uma necessária relação de confronto 

imediato entre o ato estatal de menor positividade jurídica 

e o texto da CF. Revelar-se-á processualmente inviável a 

utilização da ação direta, quando a situação de 

inconstitucionalidade - que sempre deve transparecer 

imediatamente do conteúdo material do ato normativo 

impugnado - depender, para efeito de seu reconhecimento, 

do prévio exame comparativo entre a regra estatal 

questionada e qualquer outra espécie jurídica de natureza 

infraconstitucional, como os atos internacionais - inclusive 

aqueles celebrados no âmbito da Organização Internacional 

do Trabalho - OIT" {STF, ADI-MC 1.347-DF, Tribunal Pleno, 

Rei. Min. Celso de Mello, 05-10-1995, v.u., DJ O 1-12-1995). 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Ato estatal e conteúdo 

de norma infraconstitucional. Precedente da Corte. l. A 

pretensão de cotejo entre o ato estatal impugnado e o 

conteúdo de outra norma infraconstitucional não enseja ação 

direta de inconstitucio.nalidade, na linha de precedentes da 

Corte. 2. Agravo regimental desprovido" {STF, AgR-ADI 

3.790-PR, Tribunal Pleno, Rei. Min. Menezes Direito, 29-11-

2007, v.u., DJe O l -02-2008). 

Em que pesem as divergências doutrinárias acerca de sua natureza jurídica, 

bem como sua previsão no art. l 03-A da Constituição Federal, impende ressaltar 

que a súmula vinculante editada pelo Supremo Tribunal Federal não constitui 

norma constitucional, porquanto seu enunciado não se encontra inscrito no texto 

maior, sem contar que ao patrocinar a referida tese, de eventual possibilidade de 
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Mpsp I MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURfDICA 

conferir ao instituto mencionado a natureza jurídica de norma constitucional, esta 

se-ia franqueando ao Excelso Pretório, órgão competente para sua edição, 

poder de reforma à Lei Fundamental, o que representaria grave ofensa à 

separação de poderes inscrita no artigo 2º, caput, da Constituição Federal. 

Por fim, ateste-se que o enunciado de súmula vinculante somente produz 

seus efeitos - imperativos e erga omnes - a partir de sua publicação na imprensa 

oficial, aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e 

indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, não atingindo, in contrario 

sensu, a atividade típica desempenhada pelo Poder Legislativo. 

Pelos motivos esposados, descabida a invocação de enunciado sumular 

vinculante na atividade de controle de constitucionalidade ora promovida, sendo 

que, no mérito, a representação deverá ser arquivada pelas seguintes razões. 

Assim dispõe o ato normativo representado: 

Art. 1 ° - Nos projetos de construção de postos de revenda, 

serviços e abastecimento de combustíveis de veículos, 

derivados de petróleo e produtos inflamáveis deverá 

constar planta da localização dos equipamentos e 

instalações, acompanhada de notas explicativas referentes 

às condições de segurança e funcionamento do 

empreendimento. 

Parágrafo único. A aprovação da planta de que trata o 

caput deste artigo observará o cumprimento da legislação 

federal sobre produtos inflamáveis e as prescrições do Plano 

Diretor, do Código de Obras e da Lei de Zoneamento deste 

Município. 

Art. 2º - Fica vedada a instalação de postos de revenda, 

serviços e abastecimento de combustíveis, derivados de 

petróleo e produtos inflamáveis a uma distância inferior a 

500 (quinhentos) metros dos seguintes estabelecimentos: 

6 
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Mpsp I MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURiDICA 

-----------------------------------+-fls. __ _ 

1- supermercados, hipermercados, shopping centers, grandes Çj{! 
centros comerciais e estabelecimentos congêneres; 

li - escolas, universidades, centros universitários, templos 

religiosos, creches, asilos, hospitais e casas de saúde. 

Art. 3° - A concessão de alvará de funcionamento à empresa 

interessada fica obrigatoriamente condicionada à existência 

de razão social específica para a comercialização de 

combustíveis, derivados de petróleo ou produtos inflamáveis 

junto às Secretarias da Fazenda Estadual e Federal. 

Art. 4° - As disposições contidas nesta lei complementar não 

se aplicam aos postos de revenda, serviços e abastecimento 

de combustíveis, derivados de petróleo e produtos 

inflamáveis que já estejam licenciados até a data da 

entrada em vigor desta lei complementar. 

Art. 5° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Inicialmente, verifica-se não há contrariedade da referida legislação ao 

artigo 5º da Constituição Estadual. 

A disciplina de atividades comerciais desenvolvidas nas comunas apresenta

se como matéria própria da competência legislativa municipal, à luz do disposto 

no artigo 30, 1, da Constituição Federal, que confere atribuição aos Municípios 

para "legislar sobre assuntos de interesse local". 

A lei local impugnada trata de matéria inerente à polícia administrativa 

conferida aos Municípios e, no caso, incide sobre o ramo comercial e visa à 

segurança das pessoas e à preservação do meio-ambiente, de modo que a 

limitação geográfica à instalação de novos postos de combustíveis não significa 

afronta à livre concorrência. 

A respeito do assunto, é oportuno invocar tradicional lição doutrinária 

estampando que: 
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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JUF DICA ~ 

fls . ....1-t" ------------------------------------+--
setores específicos que indicam ~ "Além dos vários 

precedentemente, compete ao Município a polícia 

administrativa das atividades urbanas em geral, para a 

ordenação da vida da cidade. Esse policiamento se estende 

a todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde a 

sua localização até a instalação e funcionamento, não para 

o controle do exercício profissional e do rendimento 

econômico, alheios à alçada municipal, mas para a 

verificação da segura_nça e da higiene do recinto, bem como 

da própria localização do empreendimento (escritório, 

consultório, banco, casa comercial, indústria, etc.) em relação 

aos usos permitidos nas normas de zoneamento da cidade 

( ... ) 

Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do 

comércio em geral e das diversificações para certas 

atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de 

apresentação das mercadorias, utilidades e serviços 

oferecidos ao público. Tal poder é inerente ao Município 

para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de 

segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade" 

(Hely Lopes Meirelles. Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: 

Malheiros, 1993, 6ª. ed., pp. 368,371). 

A propósito da matéria específica em análise, o egrégio Supremo Tribunal 

Federal já se pronunciou (em caso semelhante). Vejamos: 

"Município: competência: Lei municipal que fixa 

distanciamento mínimo entre postos de revenda de 

combustíveis, por motivo de segurança: legitimidade, 

conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal" (STF, RE 

1 99 .1 O 1 -SC, 1 ª T u~ma, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, 

14/06/2005) 
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_dt_; 
Por fim, nem se alegue que a lei local contestada ofenderia o artigo 25 de-----

Constituição Estadual, uma vez que ela não cria obrigação ao poder público para 

exigir a indicação dos recursos disponíveis destinados ao atendimento dos novos 

encargos, senão impõe deveres aos particulares (proprietários de postos 

revendedores de combustíveis). 

Na esteira das considerações ofertadas, portanto, opina-se pelo 

arquivamento do presente protocolado. 

estilo. 

3) Conclusão 

Diante do exposto, de rigor o arquivamento dos autos, com as cautelas de 

asbl 

São Paulo, 26 de agosto de 201 9. 

Paulo Cesar Neuber Deligi 
Promotor de Justiça 

Assessor 
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Protocolado SEI nº 29.0001.0020256.2019-76 ~ 

Objeto: Análise da constitucionalidade da Lei nº 464, de 24 de novembro de 
2008, do Município de Jundiaí, que regula a instalação de postos revendedores 
de combustíveis e de serviços. 

1- Adotado seu relatório, acolho os fundamentos do respeitável parecer da 

douta Assessoria Jurídica como razões de decidir e o faço para 

determinar o arquivamento dos autos. 

2- Ciência. 

pcnd/asbl 

São Paulo, 26 de agosto de 2019. 

Wallace Paiva Martins Junior 
Subprocurador-Geral de Justiça 

Jurídico 
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